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O PREFEmO MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDE9MG, faço saber que a Câmara
Municipal de Presidente Bemardes_MG aprovou, e erL em seu nome, sanciono epromulgo a seguinte t ei:

Art 10. A Rua A do loteamento "condomínio Residenciar Lrri? paiva-, situado
nesta cidadg pílssil a se derrorninar de Rua Izabel Augusta de Miranda paiva, e a Rua
B, deste meino loteamento, passa a se denominar de Rua Terezinha de |esus paiva
Sabino.

Art ?. Esta Iei entra em úgor na data de zua publicação.

Presidente Bemardes-MG, 25 de março de 2021.
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Prefeito Municipal
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